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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo Ato Governamental nº  8.481          João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARGARET DE ARAÚJO ASFORA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico III,  Símbolo CSE-4, com exercício no
Gabinete do Governador.

Ato Governamental nº  8.482 João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA NETO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com
exercício na Casa Civil do  Governador.

Ato Governamental nº  8.483 João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ BRAGA ROCHA NETO  para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente Regional de Acompanhamento  da Ação Governamental
da Décima Região, Símbolo  CGF-2, da Secretaria de Estado de Acompanhamento da Ação
Governamental.

Ato Governamental nº  8.484          João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ITACYEDRA BRENNA CARDOSO CAVALCANTI
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº  8.485         João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear VANESSA FLORINDA EMERENCIANO DOS SAN-
TOS para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Creche Margarida Maria
Alves, Símbolo CAC-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº  8.486         João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear OZIVALDO DA SILVA AIRES para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, com exercício na
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº  8.487 João Pessoa, 19 de outubro  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear FRANKLIN DELANE HENRIQUE ARAÚJO  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico II, Símbolo CSE-3, com
exercício na Secretaria de Estado da Administração.

Ato Governamental nº  8.488           João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007, c/c a Lei 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear ROSA HELENA GUEDES PEREIRA RANGEL para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico da Controladoria Geral do
Estado, Símbolo CSE-4.

Ato Governamental nº  8.489 João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar GERMÂNIA BANDEIRA CALADO , Matrícula nº
165.754-2, do cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2,
com exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº  8.490          João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA SÔNIA SOUTO DE ARAÚJO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, com exercício na
Secretária de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.
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DIRETOR DE OPERAÇÕES

NELSON COELHO DA SILVA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Ato Governamental nº  8.491 João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso II, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ZILMAR ALMEIDA FORMIGA
RODRIGUES, Matrícula nº 87.687-9, do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico
da Diretoria Executiva do Sistema Estadual de Planejamento da Secretaria de Estado do Planeja-
mento e Gestão, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº  8.492 João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear SONYDELANDI SANTOS DE LACERDA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Diretoria Administrativa de A UNIÃO
– Superintendência de Imprensa e Editora, Símbolo CAS-5.

Ato Governamental nº 8.328         João Pessoa, 29 de setembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado; de acordo com  o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E nomear ERINALDO BEZERRA MELO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Representante Geo-Administrativo – R5 -  com sede em Monteiro,
do Instituto de Desenvolvimento Municipal e Estadual – IDEME, Símbolo CCS-3.
Publicado no DOE  de 30.09.2009
Republicado por incorreção.

Ato Governamental nº 8.329        João Pessoa, 29 de setembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado; de acordo com  o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E nomear WALMIR AZEVEDO PEREIRA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador da Regional Geo-Administrativo – RS - com sede em
Monteiro do Instituto de Desenvolvimento Municipal e Estadual – IDEME, Símbolo CCS-2.
Publicado no DOE  de 30.09.2009
Republicado por incorreção.

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 347 /SEAD. João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E  :
I - Antecipar, neste ano, para o dia 26 de outubro, o feriado consagrado ao

servidor público estadual, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais;
II  - Determinar o recolhimento dos veículos oficiais, inclusive os de representa-

ção da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, sejam recolhidos às suas repartições
de origem ou ao Centro Administrativo após o término do expediente do dia 23 do corrente mês
e liberados uma hora antes do início do expediente do dia 27 de outubro de 2009, e ainda, que
qualquer liberação excepcional seja precedida de autorização do Gabinete Militar do Governador,
excetuando-se ambulâncias, veículos de fiscalização da Secretaria de Estado da Receita, da Secre-
taria de Estado da Administração Penitenciária, da Secretaria de Estado da Segurança e Defesa
Social, das Polícias Civil e Militar e do Gabinete Militar ou que estejam a serviço deste;

III - Incumbir à Polícia Militar do Estado a apreensão e o recolhimento ao
Gabinete Militar do Governador, dos veículos encontrados transitando no período compreendido
no item anterior, sem a devida autorização.

Planejamento e Gestão
PORTARIA GS N° 015                                               João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,  no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de 12 de
novembro de 1985,

RESOLVE designar, com fundamento nos artigos 131 a 134, da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os servidores Marcus José Maia Padilha, matrícula
nº 94.934-5, Ivanda Guedes Chianca, matrícula nº 78.619-5 e Shirlene Coutinho Alves, matrí-

Desenvolvimento Humano
COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Resolução Nº 09 de  19 de outubro  de 2009.

A Comissão Intergestora Bipartite- CIB/ PB, em Reunião Ordinária realizada em
19 de  outubro do ano  2009, de acordo com sua competência estabelecida na Norma Operacional
Básica da Assistência Social- NOB/SUAS- 2005, e Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS:

Resolve pactuar e aprovar:
Art.1º: Habilitar o município de SÃO JOÃO DO CARIRI à  GESTÃO BÁSICA.
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Resolução Nº 10 de  19 de outubro  de 2009.

A Comissão Intergestora Bipartite- CIB/ PB, em Reunião Ordinária realizada em
19 de  outubro do ano  2009, de acordo com sua competência estabelecida na Norma Operacional
Básica da Assistência Social- NOB/SUAS- 2005, e Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS:

Resolve pactuar e aprovar:
Art.1º:  A inclusão do município de CASSERENGUE  para  atendimento no

Centro de Referência Especializado da Assistência Social- CREAS Regional de Bananeiras.
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CEDRS

Resolução nº.   077/2009 João Pessoa, 16 de outubro de 2009

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE APORTES EM
ATRAZO E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ADESÃO DOS
MUNICÍPIOS AO PROGRAMA GARANTIA SAFRA 2009/2010

O Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Susten-
tável da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº. 21.483,
de 08 de novembro de 2000, alterado pelo Decreto Estadual nº. 26.564 de 21 de novembro de
2005, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, edição de 22 de novembro de 2005.

Considerando a dificuldade no processo de regularização dos débitos de aportes
junto ao Fundo Garantia Safra, por parte dos municípios, ocasionado pela greve dos funcionários
da Caixa Econômica Federal;

Considerando a impossibilidade de adesão dos municípios ao Programa Garantia
Safra 2009/2010 sem a quitação dos débitos de aportes junto ao Fundo Garantia Safra,

R E S O L V E:
Art. 1º  - “ad referendum” do Conselho, com base no Artigo 5º, Parágrafo 1º,

inciso IV, do referido decreto, prorrogar para até o quinto dia útil, após o término da greve dos
funcionários da Caixa Econômica Federal, o prazo para regularização dos débitos de aportes e a
adesão dos municípios ao Programa Garantia Safra 2009/2010.

cula nº 95.735-6, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância
encarregada de apurar os fatos constantes no Processo SEPLAG nº 2787/09, conforme Pare-
cer ASSEJUR nº 151/2009.

Infra-Estrutura
SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

PORTARIA GS Nº 0152/09 João Pessoa, 14 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, (SUPLAN) , no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº003/2009, de 08
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição de 11/09/09,

RESOLVE:
1. - Designar o Engenheiro JOSÉ JUSTINO DE PAIVA, matricula nº612.256-

6, CREA nº160197915-0, para Gestor do Contrato PJU/Nº36/09, a fim de proceder ao acompa-
nhamento e fiscalização das obras de Reforma da Escola Estadual de Ensino Fundamental José
Lins do Rêgo, em João Pessoa, nesta capital, objeto do retro mencionado instrumento contratual.

2. – O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do Contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados
bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de referimento provisório e definitivo.

3. – Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados com
a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art.67,§ 1º, da Lei Federal nº8.666/93.

4. – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Presidente do CEDRS/PB
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RESENHA N° 024/2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe  confere o art. 45,
inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista parecer da Gerência
Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

1015342009-0 JOSÉ FIRMINO DANIEL  ISENÇÃO DO ICMS.AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO NOVO-PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA 

DEFERIMENTO 

0848572009-1 RIVALINA MARIA DE MACEDO IPVA - RESTITUIÇÃO DEFERIMENTO 

PARCIAL 

0599032008-6 NF DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA 
LTDA. 

REGIME ESPECIAL DEFERIMENTO 

0916382009-9 MÁXIMO OLIVEIRA E SOARES 
TRANSPORTES LTDA. REGIME ESPECIAL DEFERIMENTO 

0953792009-7 ADAILTON SANTOS CAVALCANTE 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0902092009-0 ANTONIO  JOÃO DE ARAÚJO 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0937152009-4 HELDER ARAÚJO DE SOUZA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0900082009-0 AURÉLIO MOREIRA DA SILVA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0795902009-4 JAILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0900222009-0 JESSE DE MENDONÇA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0997242009-4 JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0890922009-0 MARCELO ANTONIO DA SILVA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0904522009-1 EDNALDO FERREIRA DA SILVA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0970692009-9 MARCELO RICARDO DE ARAÚJO 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0906822009-8 EMANUEL BEZERRA DA SILVA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0851462009-6 MARCOS MAURÍCIO DA COSTA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0929792009-8 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0930812009-2 ERALDO MARTINS COSTA 
ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0895572009-2 JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO 
CASSIANO ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

Secretaria de Estado da Receita, 09 de outubro de 2009.

RESENHA N° 025/2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe  confere o art. 45,
inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista parecer da Gerência
Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

1066382008-1 GRANTRIGO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

REGIME ESPECIAL INDEFERIMENTO 

0937902009-0 CIRÚRGICA SANTA BÁRBARA LTDA. REGIME ESPECIAL INDEFERIMENTO 

0588962009-6 ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. REGIME ESPECIAL INDEFERIMENTO 

0045932009-2 SHELL DO BRASIL S/A ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

RESSARCIMENTO 
DEFERIMENTO 

0296432009-8 SAUZA CRUZ S/A ICMS - NORMAL - RESTITUIÇÃO  INDEFERIMENTO 

0904972009-9 DOUGLAS BRAZ LEITE ICMS - NACIONAL FRONTEIRA 

RESTITUIÇÃO  
INDEFERIMENTO 

0883322009-5 LUMA TRADING IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

ICMS - IMPORTAÇÃO 

RESTITUIÇÃO 
INDEFERIMENTO 

0659932009-0 NERCON IND. COM. E TRANSPORTES 
LTDA. 

ICMS - RESTITUIÇÃO DEFERIMENTO 

0560622009-1 MANOEL EURIVAN OLIVEIRA DE 
FIGUEIREDO 

ICMS - INDÉBITO TRIBUTÁRIO 

RESTITUIÇÃO  
INDEFERIMENTO 

1010432008-7 CANTON RESTAURANTE E 
LANCHONETES LTDA. 

ICMS - INDÉBITO TRIBUTÁRIO 

RESTITUIÇÃO  
INDEFERIMENTO 

0784092008-0 NF DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA LTDA. ICMS-TRANSFERÊNCIA DE 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
INDEFERIMENTO 

Secretaria de Estado da Receita, 13 de outubro de 2009.

RESENHA N° 026/2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe  confere o art. 45,
inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista parecer da Gerência
Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

0947872009-0 M A RIA   JO SÉ DA  S ILVA  ISEN ÇÃ O  DE  IC M S -D EFICIEN TE 
F IS ÍCO  

DEFERIMENTO 

0860662009-2 ALE XAN DR E M EN INO  DE FA RIAS  ISEN ÇÃ O  DE  IC M S -D EFICIEN TE 
F IS ÍCO  

DEFERIMENTO  

0237962009-1 M A Q -LAR EM  M Á Q UINAS  M Ó VEIS  E  
EQ UIPA M EN TOS   LTDA. 

D ÚVIDAS  S OB RE  AP LICA ÇÃ O  E  
IN TE RPR ETAÇ ÃO  D A 
LEG IS LA ÇÃO  

CONSULTA FISCAL  

0360032008-4 M A RIA  ELIZABE TI S ILV A  F IG UERR ED O  & 
C IA  LTD A  

CANCELAMENTO DA FATURA  DEFERIMENTO  

0126132009-3 BO M P REÇ O  SU PE RM ER CA DO S  D O  
N O RD ES TE  LTD A  

R EG IM E ESPEC IAL  DEFERIMENTO  

0863462009-3 BO M P REÇ O  SU PE RM ER CA DO S DO  
N O RD ES TE LTDA 

R EG IM E ESPEC IAL DEFERIMENTO  

0609412009-4 C HU RR ASC AR IA   RE Q UINTE LTDA   R ESTITU IÇÃO  DE IM P O STO  DEFERIMENTO  

0805542009-2 FLA UD EM IR CO M . E  REP. D E 
PR O D .ALIM E NTÍCIO S LTDA. 

R ESTITU IÇÃO  DE IM P O STO  DEFERIMENTO  

0781452009-6 JO ÃO  D E ALM EID A  L INS  F IA LHO  R ESTITU IÇÃO   D E ITCD  DEFERIMENTO  

0944612009-8 FRA NC ISC O DE ASSIS   AVELINO  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO  

0971932009-5 JO SÉ CA RLO S  TA VAR ES   PE SS O A  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0907832009-5 G E NIVA L BEZER RA  DA  S ILV A FILHO   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0963092009-3 LUZ IVALD O   FLO RÊ NC IO  B AS TO S ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0943682009-7 SEV ERINO  LIM A  DE O LIVEIRA   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0949032009-9 M A RC O S   A NTO N IO  DE M ED EIRO S  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0900282009-7 FRA NC ISC O JO SÉ DA  S ILVA   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0954312009-9 H UM B ER TO  DIAS D A S ILVA   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0914452009-3 D AM IÃO  DUAR TE  PE REIRA   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0933492009-2 FRA NC ISC O DE ASSIS   D O S SANTO S   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0929442009-4 JO ÃO  D O  NA SCIM ENTO  SILVA   ISE NÇ ÃO  DE TÁ XI DEFERIMENTO 

092222209-9 JO SÉ CA RLO S  SA NTOS   DE M O UR A  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0946682009-5 JO SÉ DE  S O USA   ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0937122009-0 JÚLIO  M AN O EL  DO S  S ANTO S  ISEN Ç ÃO  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0952152009-4 C ARLO S DE SO UZA  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0930932009-5 JO BSO N  FE RR AZ DE LIM A  C O STA  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI DEFERIMENTO 

0505292009-1 O B BE TEC H S O LU ÇÕ ES  EC O LO G ICAS   
IM PO R TAÇÃO  E CO M ÉR CIO  D E AD IT IVO S 
O R G Â NIC OS  LTDA   

R EG IM E  ES PE CIAL INDEFERIMENTO 

0909452009-5 C LÍNIC A  R ADIO LO G ICA  D E PATO S  
LTD A  

C ANC ELA M EN TO D E DA R  INDEFERIMENTO 

0775112009-6 M ICH ELLE S ILVA  D O S SAN TO S ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI INDEFERIMENTO 

0788392009-0 M A RIA  JO SÉ LIA   AR AÚJO  S ILV A  ISEN ÇÃ O  DE  TÁXI INDEFERIMENTO 

1078032008-5 M A CE NA   M AT. DE C O N STRU ÇÃ O  LTDA R ESTITU IÇÃO  DE ICM S INDEFERIMENTO 

Receita

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 556/2009-DS                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:
I – Nomear Antonio Marcos Moreira Costa, para o cargo de Chefe da Seção

de Transportes, Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.
II  – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.
III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº 557/2009-DS                                           João Pessoa, 19 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:
I – Nomear a servidora Elvira da Conceição Guilherme da Silva, matrícula

nº 3724-9, para o cargo de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Símbolo DAS-2, do
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II  – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Segurança e da Defesa Social

Juventude, Esporte e Lazer
0837222009-3 COSMO OLIVEIRA SOUZA 

ISENÇÃO DO ICMS-VEÍCULO NOVO-TAXI DEFERIMENTO 

0718902008-0 TNL PCS  S/A REGIME ESPECIAL DEFERIMENTO 

0848102008-7 SHEL DO BRASIL S/A ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 
RESSARCIMENTO 

DEFERIMENTO 

0848602009-3 ANIELE MARIA DA COSTA ITCD - DEVOLUÇÃO INDEFERIMENTO 
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PBPrev - Paraíba Previdência

11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5787/09,
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM JOSÉ

ENALDO DE FREITAS,  matrícula nº 510.683-4, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e
89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; e
art. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1364

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4317/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM JOÃO
BATISTA DE ARAÚJO,  matrícula nº 512.209-1, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e
89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; 191
da LC nº 58/03; e art.. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1365

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5805/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM MAURINO
FERREIRA DA SILVA,  matrícula nº 512.861-7, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e
89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; 191
da LC nº 58/03; e art.. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1366

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5839/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM JOSE
RONALDO FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 510.758-0, conforme o disposto do
“arts. 88, inciso I, e 89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput,
da Lei 5.701/93; 191 da LC nº 58/03; e art.. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1367

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5798/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento BM FABIAN
SOARES LOPES, matrícula nº 511.954-5, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e 89,
caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93;  e art.
4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1368

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5522/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento PM JOSÉ
ROBERTO MACIEL DA SILVA,  matrícula nº 511.671-6, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I, e 89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei
5.701/93;191 da LC nº 58/03; e art. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1370

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4017/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente BM FLAVIANO
RAMOS OURIQUES, matrícula nº 513.388-2, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e
89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; 191
da LC nº 58/03; art. 8º, da Lei nº 8.443/2007 e art.. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1460

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5915/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor OSVALDO PESSOA NETO, Técnico Policial Publicas e Gestão
Governamental, matrícula nº 58.579-3, lotado na Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 566

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9178/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a HILDA GONDIM BARRETO FERNANDES

beneficiária do ex-servidor falecido, ISRAEL FERNANDES DE SOUZA mat. 34.355-2  com
base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 19 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1507

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offício
procedida no  Processo nº 9256/06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1145, publicado no DOE  de 14/10/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ROSA DE LOURDES LEAL ALVES, Professora de Educação Básica
3, matrícula nº 66.166-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 13 de outubro de 2009.

0779932009-5 PALACE GRILL RESTAURANTE LTDA EPP RESTITUIÇÃO INDEFERIMENTO 

0034492005-4 CRISTIANE SOARES  N. B DE SOUZA  RESTITUIÇÃO INDEFERIMENTO 

0996112009-4 EDENILDO  FERREIRA  DESOUZA. ISENÇÃO DE  TÁXI DEFERIMENTO 

Secretaria de Estado da Receita, 15 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº 023900/2009-7/ GSEXEC                     João Pessoa, 15 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 058/
GSER, de 15 de maio de 2009, e as informações constantes no Processo no 105433/2009-0,

RESOLVE:
Art. 1o  Remover, a pedido,  o servidor LOURIVAL CAVALCANTE DE OLIVEI-

RA NETO, matrícula nº 105.407-4, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, lotado nesta Secre-
taria, da 5a Gerência Regional, com sede em Sousa, para a 4a Gerência Regional, com sede em Patos.

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
João Pessoa, 08 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº 0235862009-2

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826,
de 15 de abril de 2005, alterado pelo Decreto nº 26.138, de 23 de agosto de 2005, e tendo em vista
o disposto nos incisos I e VII do artigo 1º da Portaria nº 058/GSER, de 15 de maio de 2009 e, ainda,
o disposto  nos art. 650, 651 e 652 do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97,

R E S O L V E designar o Auditor Fiscal Tributário Estadual JOSÉ MIRANDA
E SILVA FILHO , matrícula nº 145.487-1, para realizar procedimentos de revisão do feito fiscal
presente nos autos do Processo nº 0856442008-2, no prazo de 30 (trinta) dias, cuja autuada S
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA , inscrita no CCICMS/PB sob o nº 16.900.386-
8, requereu o reexame de que trata o art. 643 do RICMS/PB.

C U  M  P  R  A   -  S E.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1123

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1524/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA LEITE ROLIM,  Professor de Educação Básica 2,
matrícula nº 64.000-0, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,  c/c  o art. 40, § 5º,
da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 03 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1258

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3358/08,

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora JACINTA DE FÁTIMA MARTINS PESSOA, Auxiliar de Serviço,
matrícula nº 68.554-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 21 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1308

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5122/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento BM EZEQUIEL
PEREIRA DA SILVA,  matrícula nº 512.002-1, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e 89,
caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; 191,
caput, da Lei Complementar nº 58/2003 e art. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 23 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1337

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6729/07,

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA ARAUJO, Professor de Educação
Básica 2, matrícula nº 72.361-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c §5º do
art. 40, da Constituição Federal.

João Pessoa, 24 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1362

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3729/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Major BM VALDEMAR
PEREIRA MATIAS,  matrícula nº 511.944-8, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e 89,
caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; 191 da
LC nº 58/03; art. 8º, da Lei nº 8.443/2007  e  art. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 28 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1363

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
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Portaria Nº 643 / 2009 – DPPB / GDPG                          João Pessoa, 27 de agosto de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público CLÁUDIO DE SOUZA BARRETO,
Símbolo DP-3, matrícula 82.736-3, para exercer suas funções institucionais, em caráter excepci-
onal e no interesse da necessidade do serviço, junto à 1ª Defensoria Pública da 3ª Vara da
Comarca de Patos, cumulativamente com a 1ª Defensoria Pública da Comarca de Malta,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 788 / 2009 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 05 de outubro de 2009.

 A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2739/2009-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2008 / 2009, a servidora MARIA ANTONIETA NEVES IVO,
matrícula 77.996-2, lotada nesta Defensoria Pública e com exercício na Comarca de Caiçara, com
vigência a partir do dia 05 de julho de 2009.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 795 / 2009 - DPPB / GDPG                        João Pessoa, 09 de outubro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria Nº 732/2009-DPPB/GDPG, publicada

no Diário Oficial de 01 de outubro de 2009.
Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 796 / 2009 - DPPB / GDPG                             João Pessoa, 09 de outubro de 2009.

 A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2966/2009-DPPB,

 RESOLVE designar a Defensora Pública NEIDE LUÍZA VINAGRE NOBRE,
Símbolo DP-3, matrícula 80.578-5, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Valfrido Batista do Nascimento, nos autos da Ação Penal,
Processo Nº 023.1986.000.152-0, no dia 23 de outubro de 2009, que responde perante a
Justiça Pública da Comarca de Mamanguape, onde será submetido a julgamento popular, às
08:30 horas.

 Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 797 / 2009 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 09 de outubro de 2009.

 A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2925/2009-DPPB,

 RESOLVE designar o Defensor Público ARNALDO MARQUES DE SOUSA,
Símbolo DP-3, matrícula 55.882-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Humberto de Oliveira Alves, nos autos da Ação Penal, Proces-
so Nº 039.2002.000.083-0, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Teixeira,
onde será submetido a julgamento popular, no dia 26 de outubro de 2009, às 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 798 / 2009 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 09 de outubro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2931/2009-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público ARNALDO MARQUES DE SOUSA,
Símbolo DP-3, matrícula 55.882-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Francisco de Sousa Silva, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
013.1992.000.059-6, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Cajazeiras, onde
será submetido a julgamento popular, no dia 29 de outubro de 2009, às 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 799 / 2009 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 09 de outubro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2969/2009-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público ARNALDO MARQUES DE SOUSA,
Símbolo DP-3, matrícula 55.882-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos dos acusados Geraldo Ferreira da Silva, nos autos da Ação Penal, Processo
Nº 037.1999.000.011-0 e Francisco Lopes de Araújo e Aristides Pereira Dantas, nos autos
da Ação Penal, Processo Nº 037.1984.000.029-5, que respondem perante a Justiça Pública da
Comarca de Sousa, onde serão submetidos a julgamento popular, nos dias 13 e 14 de
outubro de 2009, às 08:00 horas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública Geral do Estado

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1509

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-
offício procedida no  Processo nº 10923/06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 1503, publicado no DOE  de 06/12/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LÍGIA MARIA ROCHA DE AGUIAR DE MELO RAMALHO,
Professora de Educação Básica 3, matrícula nº 64.969-4, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 14 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1510

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-
offício procedida no  Processo nº 8071/06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 707, publicado no DOE  de 17/07/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA ELISABETE DE ANDRADE E SILVA, Professora de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 65.991-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,
c/c o art. 40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 14 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº 132/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA,  no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

RESOLVE:
I - DESIGNAR  os servidores RICARDO ANTONIO DINIZ DE MELO , matrí-

cula nº 610.131-3, SÉRGIO EPAMINONDAS DE OLIVEIRA MENDES , matrícula nº 611.270-
6, JUVENAL LEITE FERREIRA , matrícula nº 460.135-1, ROBERTA CALDAS LIMA , matrí-
cula nº 460.124-6 e GLÓRIA REGINA CAVALCANTI SILVA , matrícula nº 612.128-4, para
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, ficando esta
última função de secretariar os serviços da presente Comissão.

II - Esta portaria entra em vigor na dat ade sua publicação.
III - Revogue-se às disposições em contrário.
IV - Dê-se ciência, publique-se.
João Pessoa, 15 de outubro de 2009.

PORTARIA Nº 131/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA,  no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
I – DESIGNAR os servidores RICARDO ANTONIO DINIZ DE MELO, ma-

tricula nº 610.131-3, SÉRGIO EPAMINONDAS DE OLIVEIRA MENDES, matricula nº 611.270-
6, JUVENAL LEITE FEREIRA,  matricula nº 460.135-1, ROBERTA CALDAS LIMA, matrícula
nº 460.124-6 e GLÓRIA REGINA CAVALCANTI SILVA , matrícula nº 612.128-4, o primeiro
designado PREGOEIRO e, os demais, Membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os
Processos Licitatórios na modalidade Pregão.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III – Revogue-se às disposições em contrário.
IV -  Dê-se ciência, publique-se.
João Pessoa, 15 de outubro de 2009.


